




Assunto: Pesquisa de Preços - Banco Giratório (CATMAT 427290 e 405820)

1.

INTRODUÇÃO

1.1 O presente relatório busca explicitar a forma como foi realizada a pesquisa de preços para Banco

objetos do processo licitatório nº eGiratório (CATMAT 427290 e 405820) 23768.014758/2024-34

processo SEI .23768.016106/2024-34

1.2 A estimativa de preços da contratação e detalhes da pesquisa foram extraídos do documento a ser

publicado na licitação e inseridos neste processo de forma a atender ao art. 7º do Regulamento de

Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, que assim versa:

Art. 7º O valor estimado do procedimento licitatório será sigiloso, sem

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informações necessárias para a elaboração das propostas, facultando-se

sua publicidade, mediante justificativa.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado para a contratação

será tornado público apenas após o encerramento da etapa de julgamento

das propostas

1.3 Esse dispositivo está em consonância com o art. 34, da Lei 13.303, de 2016:caput,

Art. 34 O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública

ou pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à

contratante, mediante justificação na fase de preparação prevista no inciso

I do art. 51 desta Lei, conferir publicidade ao valor estimado do objeto da

licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

1.4 Os trabalhos foram conduzidos com base na boa prática administrativa, em concordância com a

Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH (Documento SEI nº 40700077) e considerando

reflexões relevantes sobre o tema, como o caso do material "Preço de Referências em Compras

Públicas (ênfase em medicamentos)", do professor Franklin Brasil ) elaborada pelo Serviço de18854739

Compras Centralizadas.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA PESQUISA DE

PREÇOS:

2.1 Em conformidade com as ferramentas de pesquisa de preços, a Norma Operacional - SEI nº 3/2024

/DAI-EBSERH, de 09 de julho de 2024 (Documento SEI nº 40700077), no Art. 12, aponta que:



A pesquisa de preços será realizada preferencialmente por meio

eletrônico, e através de plataforma pública ou privada, seguida a ordem de

prioridade indicada:

I. Plataforma Pública de Pesquisa de Preços (P4), disponibilizada no

Sistema de Informações Gerenciais (SIG) da Ebserh;

2.2 Em conformidade com a Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH de pesquisa de preços,

no Art 4º, temos que os objetivos da pesquisa de preços são:

I. Garantir transparência nas contratações realizadas pela Ebserh, fornecendo diretrizes claras sobre

como conduzir a pesquisa de preços, de forma a garantir que estas sejam feitas de maneira justa e

competitiva;

II. Garantir que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e econômica, por meio da

obtenção de preços justos e competitivos para os bens e serviços comuns adquiridos pela Ebserh;

III. Estabelecer padrões e diretrizes uniformes para a realização da pesquisa de preços no âmbito

da Ebserh, garantindo consistência e qualidade nos processos de contratação;

IV. Promover boas práticas na contratação de bens e serviços de acordo com a conformidade das

normas legais e regulatórias aplicáveis;

V. Simplificar e padronizar os procedimentos de pesquisa de preços para facilitar a gestão dos

processos de contratação da Ebserh;

VI. Qualificar a operação de pesquisa de preços, de modo a alcançar a eficiência nos processos

licitatórios realizados pelas unidades hospitalares e pela Administração Central da Ebserh.

2.3 Em conformidade com a Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH de pesquisa de preços,

no Art 7º, temos que as seguintes informações da pesquisa de preços são obrigatórias:

I. Catálogo de Materiais (CATMAT) e o Catálogo de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de

Administração e Serviços Gerais - SIASG;

II. Descrição do objeto a ser contratado;

III. Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento;

IV. Caracterização das fontes consultadas;

V. Série de preços coletados;

VI. Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VII. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

IX. Justificativa da escolha do preço mais vantajoso, no caso da pesquisa direta no mercado.

3. BASE DE DADOS

UTILIZADA



3.1 Dados de Compras Públicas:

3.1.1 API do , que apresenta dados de compras públicas homologadas no ;comprasgov[1] comprasgov

3.1.1.1 Os dados do item 3.2.1. constam no 'Anexo I (R1) - Detalhamento das Amostras da Pesquisa de

Preços', Documento SEI nº ( );46713832

4. PRAZO DA PESQUISA DE

PREÇO

4.1 O prazo máximo para a pesquisa de preços foi de 12 meses, conforme o Art. 21 da Norma

Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH.

4.1.1 O prazo preferencial para a pesquisa de preços foi de até 6 meses, conforme o Art. 20 da Norma

Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH. No caso de não ter obtido o mínimo de 3 amostras, a P4

automaticamente retornou os resultados existentes entre o 7º e o 12º mês contados do doupload

arquivo.

4.1.2 As datas de cada um dos preços utilizados para a pesquisa de preços constam no 'Anexo I (R1) -

Detalhamento das Amostras da Pesquisa de Preços' (Documento SEI nº );46713832

5. METODOLOGIAS DE

CÁLCULO

5.1 Foram utilizadas três metodologias de cálculo para fins desta pesquisa de preços, tomando como

base os preceitos da Norma Operacional - SEI nº 3/2024/DAI-EBSERH. As metodologias de cálculo são

as que constam abaixo:

5.1.1 Média. Conforme Art. 17, Inciso I.

5.1.2 Mediana. Conforme Art. 17, Inciso II

5.1.3 Média Saneada. Conforme Art. 17, Inciso III

6. RELATÓRIO DE PESQUISA DE

PREÇOS:

6.1 (DocumentoRelatório 1 (R1) - 'Anexo I - Detalhamento das Amostras da Pesquisa de Preços'

SEI nº )46713832

6.1.1 Os dados apresentados neste relatório são os que embasaram a presente pesquisa de preços.

6.2 (Documento SEI nº )Relatório 2 (R2) - 'Anexo II - Relatório Simples do Cálculo' 46713866

6.2.1 Os dados apresentados neste relatório informam sobre os cálculos realizados nesta pesquisa de

preços.

6.3 (Documento SEI nº )Relatório 3 (R3) - 'Anexo III - Relatório Completo' 46713912

6.3.1 Os dados apresentados na primeira seção deste relatório informam quais foram os itens que foram

calculados (CATMATs e suas respectivas 'descrições' e 'apresentações'), bem como:

- Preço unitário calculado

- Quantidade prevista

- Preço total calculado (por item)



- Preço total calculado da pesquisa de preços.

6.3.2 Os dados apresentados na segunda seção deste relatório discriminam os dados utilizados para os

cálculos de cada um dos itens, sendo que:

6.3.2.1 Caso tenha sido utilizada a média ou a mediana como metodologia de cálculo para determinado

item, esta metodologia considerou todo o rol de amostras apresentados, mesmo que algumas amostras

se encontrem tachadas.

6.3.2.2 Caso tenha sido utilizada a média saneada como metodologia de cálculo para determinado item,

esta metodologia considerou o rol de amostras que estiveram tachadas, tendo em vista que estasdes

tiveram grande variação dos preços apresentados.

6.3.3 Ao final de cada item é possível verificar qual foi a metodologia de cálculo utilizada para fins desta

pesquisa de preços (está grifada em verde claro). Ao lado, é possível verificar, também, os preços

obtidos por meio de outras metodologias de cálculo.

7. RESULTADO

FINAL

7.1 O resultado final da pesquisa de preços é o que consta na 'Tabela Resumida' do R3 'Anexo III -

Relatório Completo' (Documento SEI nº )46713912

8. EQUIPE DE PLANEJAMENTO E

CONTRATAÇÃO

8.1. Segue para aprovação da autoridade superior.

Equipe de Planejamento da
Contratação

(assinado eletronicamente)

RAISSA TEREZA CASSEB

OLIVEIRA

Médica

Unidade da Visão BFS

Coordenador da EPC

(assinado eletronicamente)

MARLY DE SOUZA
CAMPOS

Assistente em Administração
Setor de Administração BFS

Membro da EPC

(assinado eletronicamente)

ANA LETICIA DA CUNHA
FREIRE

Assistente Administrativo
Setor de Administração BFS

Membro da EPC

Designação da Equipe: Portaria - SEI 429 (SEI nº23768.014758/2024-34), publicada
no Boletim de serviço (SEI nº378), de 12 de agosto de 2024.

8.2. De acordo.

8.3. Encaminhe-se à Diretoria de Administração e Infraestrutura para apreciação.



(assinado
eletronicamente)
DANIEL PAULO
SERIQUE JUNIOR
Gerente
Administrativo

8.4. De acordo.

8.5. Aprovo a pesquisa de preços, bem como a metodologia utilizada na definição dos
referenciais de preço desta contratação.

[1] SANTOS, F. B. Preço de referência em compras públicas - Versão 3.0. 2019

18854739), inserida no processo SEI nº 23477.000405/2022-61.














